
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 34/2025

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEp:
65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste ato
representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administração, nomeada através da
Portaria no 01112025, portadora do RG no 192984420011 1 SSP/MA e CPF no 011.914.563-51, consiclerando
o julgamento do Pregão Eletrônico no 0112025, objeto do Processo Administrativo no 010/202S-SEMAD,
resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto MuÁicipal Áo 07, de
06 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eveniúát átüiiíçao àe màtôriàt
de limpeza e higiene, para atender a demanda dos órgãos do Município de Penat"ã lft4Ây, especificado
no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 01t2O2á, que é parte integránte desta Aia,
assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transõrição.

2.1' o preço registrado, as especificações do objeto, as quantioaoêà mrntmás e mâximas àô Caoá item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presênte registro de preços consta como ANEXO a esta
Ata.

9], o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços é à sdiótã;iâ M;;iãipâloõ Àãministráçáó -SEMAD.
3.2. Os participantes do registro de preços são os seguintes órgãos: Secretaria Municipal de
Administração - sEMAD; secretaria Municipal de Educação - 

-seugo; 
sãcretaria Municipat de saúde -SEMUS e Secretaria Municipal de Assistêncía Sociat- SEMAS.

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual
distrital e municipal que não participaram do proced imento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor,4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor
4.2'1. O Órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa diai, observado o prazo de vigência
da ata.
4-4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participantã aceita pelo órgÉo ou-peta
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de regisiro de ireços.'4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registio de preços Oa quál seja iniegrante, na
qualidade de não participante, paru aqueles itens para os quais não ienha quantitátivo Égistrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisiçóes ou contrataçóes adicionais náo poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a Soyo
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório regiãtrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4-7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual.
distrital e municipal poderá ser exigida para Íins de transferências voluntárias, nã«: ficãndo sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
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federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art.23 da Lei no 14.133, de 2021.
4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ala de registro de preços.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
Íornecedor, desde gue comprovado o preço vantajoso.
5.í.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício fi nanceiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a índicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, enrissão de Nota de Empenho de Despesa,
Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3' Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei no 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para Íormalizaçáo da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores quê
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificaçáo da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantos ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para a
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item S.S. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescêntes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecídos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5,8' O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no pNCp e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação díreta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitagãc.
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do-prazo, devidamente justificaCá, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.
q.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada n«r
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o ltem
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contralação nos termop do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital,
poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mêsmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçào de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.14. Conforme dispóe os §§ 4o e 5o do art. 19 do Decreto Municipal no 0712O24, e de acorcJo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados o preços registrados.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso deforça maior, casofortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nog
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021; : :

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superueniênciadedisposiçõeslegais,comcomprovadarepercussãosobreospreçoSregistrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçáo sobre às preços
registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
paÍa a contrataçãoi
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7 .1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. .

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos ,ralores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratgção
mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será Íacultado ao Íornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a, inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigaçÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, rros termos do item, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis pare a
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prêço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ala de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no í4.133, de 2021.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condiçõês da ata de registro de preços, sem motívo justificado;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §20, do Decreto no
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021 .

9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os eÍeitos da sançáo.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiÍicação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses êm que o prêço de mercado se tornar superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3'e 27, § 4o, ambos do Decreto n" 11.462, de
2023.

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará eplicação das penalidades estabelecidas
no edital.
'10.1.1. As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto
no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicarao órgão gerenciador qualquerdas ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade do(a)Secretário(a) Municipal
no âmbito da competência do órgão participante, cabendo a fiscalização aos servidores abaixo, nos termos
dos arts. 7o e 117 da Lei n" 14.13312021.. Secretaria Municipal de Administração-SEMAD: Edilene Barbosa Banos, Auxiliar Administrativo,

Matrícula: 741-1;
. Secretaria Municipalde EducaçãoSEMED: Denise Padilha Nascimento, Professora, Matrícula n'598-í;. Secretaria Municipal de Saúde'SEMUS: Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrativo, Matrícula 3402-1;. Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS: André Gonzaga Filho, Digitador, Matrícula n" 7992-2.
11.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.
11.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução.

12.1. As condiçÕes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a prêsente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Penalva (MA), 20 de maio de 2025

h*m§Àkanre%À
Secretária Municipal de Administração

Portaria no 01112025
Representante Legal do Orgão Gerenciador

R. M. S. Assinado de forma digital
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W
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 34/2025

ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 3412025

PRESA: R.M.S. Distribuidora Ltda.

NÃo HouvE cADASTRo DE RESERvA NA ATA DE REGtsrRo DE pREÇos N.34/202s

CNPJ : 52.67 6.825 10001 -24
ENDEREÇO: Rua Nove, no 80, Bairro Parque São José, CEP: 65.905338, lmperatriz/MA
E-MAl L: rmsdistribuidoraltda@g mail.com NE: 3071-3063
REPRESENTANTE LEGAL: Ronnyvalme Milhomem da Silva
RG: 1 50980320000 GEJUSPC/MA CPF: 794.594.963-91
ITEM ESPECIFICAçÃO CATMAT UND QUANT FABRICANTE/

MARCA
VALOR

UNITÁRO
VALOR
TOTAL

36 Lenços de papel, extramacio, folha dupla,
caixa com 50 Unidades
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

601 01 I Caixa 600 Elite 5,25 3.150,00

43 Pano de limpeza para pia méd. 40x38cm
ITEM EXCLUSIVO PARA
t\íElEPP/MEI/COOP

260568 Unid 6.000 Janatex 4,97 29.820,00

44 Pano de prato, material 100 % algodão,
comprimento mínimo de 68 cm, largura
mínimo 40 cm, cor branca, com costura nas
bordas
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

228893 Unid 5.000 Janatex 4,2A 21.000,00

VALOR TOTAL 53.970,00

R. M. S, Assinadodeforma

DtsrRt BUI Do 3'3+il§J,'rllh'
RA LTDA:52676825000

lT D A:5267.68 l2jo,, zozs.os.zo
25000124 og:44:oe-03'oo' 6

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Cenlro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao. penalva@gmail.com

W
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RESENHA DO CONTRATO Ng 175/2025

RESENHA.CONTRATO Ne 175/2025.PARTES: CONTRATO DE

FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA

MUNtcrpAL DE PEDRo oo RosÁRto/tvtA, E DE ourRo láDo, vERA LUcIA

SANTOS MATOS (CPF no 604.251.943-37). OBJETO: Aquisição de

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,

para alunos da Rede de Educação Básica PÚblica, verba FNDE/PNAE'

ano letivo 2025. AMPARO LEGAL: Art. L4 da Lei ns 11,.947/2009 e no art.'

L8, § le da Resolução/ CD/FNDE ns 38/2009, Resolução ns 25 de

o4t17l2OL2, Resolução n0 26 de 17l06l2OL3, Resolução FNDE ns 04 de

03 de abril de 2015 e Lei na 74.628, de 20 de julho de 2023' VALOR

GLOBAL: R$ 9.lOO,OO(Nove mil e cem reais). vGÊNclA: Até 31.12.2025.
PEDRO Do ROSARIO-MA, 12 DE MAIO DE 2025. ASSINATURA: JOSE

ADAIRSoN BEZERRAJÚNloR; Secretário Municipal de Educação; VERA

LUCIA SANTOS MATOS- Representante Legal'

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Cód i g o id e ntificad o r: 420 c0 a a92 2 3f53 9 5 2 afa0cí 1 aB c0 4d b

RESENHA DO CONTRATO Ne 17612025

RESENHA.CONTRATO N-o 176i2025.PARTES: CONTRATO DE

FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM I.ADO A PREFEITURA

MUN|CTPAL DE PEDRO DO ROSÁRIo/MA, E DE OUTRO LADO, JoSE DE

RIBAMAR MENDONCA PINHEIRO (CPF ns 213.138.062-34). OBJETO:

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar, para alunos da Rede de Educação Básica Pública,

verba FNDE/PNAE, ano letivo 2025. AMPARO LEGAL: Art,1.4 da Lei no

LL.94712009 e no art. 18, § ls da Resolução/ CD/FNDE na 38/2009,
Resolução ns 25 de 04107 l2!l2, Resolução ns 26 de 17 10612013,

Resolução FNDE ne 04 de 03 de abril de 2015 e Lei ns 14.628, de 20 de
julho de 2023. VALOR GLOBAL: R$ 9.120,00(Nove mil cento e vinte
reais). vGÊrrrclA: Até3L.L2.2025. PEDRO DO ROSARIO-MA, 12 DE MAIO

DE 2025. ASSINATURA: JosE ADAIRSoN BEZERRA JÚNloR; secretário
Municipal de Educação; JOSE DE RIBAMAR MENDONCA PINHEIRO-

Representante Legal.

Publícado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identificador: 81106867f104000077 2 6id6eb54b306b

RESENHA DO CONTRATO N9 177/2025

RESENHA.CONTRATO Ns 177l2025.PARTES: CONTRATO DE

FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, CASSIA

CRISTINE BARROS SANTOS (CPF nq 614.684.173-04). OBJETO: Aquisição

de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, para alunos da Rede de Educação Básica Pública, verba

FNDE/PNAE, ano letivo 2025. AMPARO LEGAL: Art' 14 do Lei ne

LI.947t2009 e no art. 18, § le da Resolução/ CDiFNDE ns 38/2009,

Resolução ne 25 de 04101120L2, Resolução ne 26 de 17106i20I3,
Resolução FNDE ne 04 de 03 de abril de 2015 e Lei ne 74.628, de 20 de

julho de 2023. VALOR GLOBAL: R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos

reais). VGÊNCIA: Até 31.12.2025. PEDRO DO ROSARIO-MA, 12 DE MAIO

DE 2025. ASSINATURA: JOSÉ ADAIRSON BEZERRA JÚNIOR; Secretário

Municipal de Educação; CASSIA CRISTINE BARROS SANTOS-

Representante Legal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identificador: e883fb0245c029f82f2e21f7150 ab2b7

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOIOGÂçÃO DO PREGÀO

ELETRÔNICO N9 32/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(A) SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO dO(A) II1UNICÍPIO DE PíDF:U IO
ROSARIO/MA comunica aos interessados e participantes clo PRIGqO

ELETRONICO 3212025 referente à Registro de preços f'a/a fuiri'. e

eventual Contratação de empresa para fornecimento de l'lar.stiais Ce

expediente, para atender as necessidades do Munlcípio de Peü:-,r J,.r

Rosário-MA, que ADJUDICA nos termos do lnciso lV do Ai't. 7l' da Lei tlo

14.133/2021, o objelo do ceftame a(s) empresa(s):
Fornecedor' : Rl BEIRO DISTRIBUIDORA LTDA - 46. 7 14.658/0001 -66

Valor Adjudicado: R$ 1.406.241,50
Pedro do Rosário - Maranhão, 16 de Maio de2O25

JATLSON DA CONCETÇÃO DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ADMI NISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a)
SECRETÁR|O DE ADMINISTRAÇÃO, HoMOLOGA nos termos do lnciso lv
do Art,71 da Lei na M.13312021., o resultado do procedimento
licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de preços para futura e

eventual Contratação de empresa para fornecimento de Materiais de

expediente, para atender as necessidades do Município de Peciro do

Rosário-MA
Fornecedor : RlBEIRO DISTR|BUIDORA LTDA - 46.714.658/C001:66
Valor Adjudicado: R$ 1,406,24L.50
HOM0LoGO o presente certame, para produzir os seüs jrrríoícos e

legais efeitos
Pedro do Rosário - Maranhão, 16 de lr'laio de 2025

JATLSON DA CONCETÇÃO DOS SÁ.NrOS

SECRETARIO DE ADMI ÀiISTRAÇÃC

' Publicadct por: JOSE LEANDRA 1LVA ÍIABELC

Cód igo i d e ntifi cad c r: 7 I c7 9 82dd9 ecba b0 1 3 2 d 5 C I 1 bdd b7 c 5 d

PREFÊITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AV!SO DE LICITACÃO

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 30/2025
EsPÉclE: Extrato de ARP. ÓncÂo GERENCIADoR: secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: 01.012025- SEMAD.

LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 01/2025. OB|ETO: Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA).

VALIDADET 2210512025 a 221A512026 (12 meses).
ASSINATURAT 2010512025. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA (CNe.1 no 06.179.402/0001-81) e Distribuidora Fenlx Ltda.
(CNPJ no 42.5Le.108/0001-10). ITENS;30 e 50. VALOR: R$

32.500,00.'Bruna RaÍaela Sou.sa Costa-Secretária Muriicipel rje

Adrnin istração ;.

ATA DE REGISTRO DE PREÇC| Ne 31/ltI25
EsPÉclE! Extrato de ARP; ÓnaÃo GEREttlclÂEoRr se<reta'i;
Mu nicipal de AdministraÇão-SEMÀ-D., PROCESSO: : 01A !2021,' SEl4/iD.

LICITAçAO: Pregão EletrÔnico n" 0I/2025. OBfEI'Ot R€gistro de l'reçus
para futura e eventual aquisição de material de limoeza e higierie, para

atender a demanda dos Órgãos do Município de Penalva (1"'lA)'

vrGÊNclA! 2210512025 a 221A512026 (t2
meses). ASSINATURA: 2010512025. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ n0 06.179.40210001-8L) e Premier Comércio e

Disrribuição Ltda. (cNPj ns 45.249.840/0001-20). ITENS: 1., 6, lL, 12,
13, 14, 18, 19, 25,26,35,41, 42,47,48,49 e 60. VALOR: R$

935.152,00. Bruna Rafaela Sousa Costa-Secretária Municipal de

Administraçá0.
ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 32/2025
EsPÉclE: Extrato de ARP. ÓnCÂO GERENCTADOR: Seci'etôÍia
Mu nicipal de Administração-SEMAD. PROCESSI): L) i0/2 025- SÍ- il r,l.
LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" C1i2025. OB|ETO: R.lgistro ci'j Iie;' s

2025
l55N 2763-860X
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para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA).

vlGÊNclA:2210517025 a Z?10512026 lL? meses).
AsSINATURAt 20t05t2025. PÂRTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ nc 06.179.402/0001-81) e Prime Distribuidora LtCa'

(CNPJ no 24.775.20L10001-29). ITEM: 58 VATOR: R$ 75.000,00. Bruna

Rafaela Sousa Costa-secretária Municipal de Administração.

ATÂ DE REGISTRO DE PREçO Ns 33/2025
ESPÉCtE: Extrato de ARP. ónCÂO GERENCTADOR: Secretaria
Municipal DE Administração-SEMAD. PROCESSO: 0L0l?025- SEMAD.

LICITAçÃO: Pregâo Eletrônico no 01/2025. OBfETO: Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgáos do Município de Penalva (MA).

vlGÊNclAr 2210512025 a 2210512026 (L2 meses).
ASSINATUR.A: 2010512025. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA (CNPJ no 06.179.40210001-81) e R dos R Pinto Maia Ltda.
(CNPJ ns 19.622.0ss/0001-64). ITENS z 3, 22, 23, 28, 29, 3L, 32, 53, 54

e 59 VALOR: R$ 202.896,00. Bruna Rafaela Sousa Costa-Secretária
Municipal de Administração.
ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 34/2025
ESPÉCIE: EXtrAtO dE ARP. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECTETATiA

Municipal de Administração-SEMAD, PROCESSO: 010/2025- SEMAD.

LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 01/2025. OBIETO: Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA).

vtGÊNctA3 22t05t2025 a 2210512026 (L2 meses).
ASSINATURAT 20t05t2025. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ no 06.179.402/0001-81) e R.M.S. DistribuidoÍa Ltda.
(CNPJ ne 52.676.82510001-24). ITENS; 36, 43 e 44 VALOR: R$

53.970,00. Bruna Rafaela Sousa Costa-Secretária Municipal de

Administração.
ATA DE REGISTRO DE PREçO t{e 35/2025
ESPÉCIE: Extrato de ARP. óncÃo GERENCIADOR: Secretaria
Municipal de Administraçâo-SEMAD. PROCESSO: 0L012025- SEMAD.

LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 01/2025. OB|ETO: Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA).

vtGÊNclA:22t05t2025 a 2210512026 (L2 meses).
ASSINATURAz 2010512025. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ ne 06.L79.40210001-81) e RT Serviços e Comércio
Ltda. (CNPJ ng 4L.488.43410001-60). ITENST 2, 5,7 , 8,9, 10, 15, 16, 17,

20, 2L, 24, 27 , 33, 34, 37, 38, 39, 40. 4s, 46, 51, 52, 55, 56, 57 e

61. VALOR: R$ 1.838.895,25. Bruna Rafaela Sousa Costa-Secretária
Municipal de Administraçã0.
Náo houve Cadastro Reserva nas Atas de Registro de Preços.

Publicado por: WALDENIR IOÂRES DA SILVA

Código identificador: d58973b7025e7fa6ec68cbl 848bab3d1.

DECRETO N" 014/2025

DECRETO N' 014/2025 Penalva, 02 de maio de 2025.

DrspoE soBRE A CONVOCAçÂO DA XIV CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENATVA E DÁ E OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Penalva - MA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1" A Conferência Municipal de Saúde de Penalva - MA é fórum
máximo de deliberação da Política de Saúde conforme Lei Federal

8.142- 90.

Art.2" Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, em 28 de

abril de 2025, fica convocada a XIV Conferência Municipal de Saúde de

Penalva para o dia 28 de maio do corrente ano.

Art.3" O tema central da Conferência será "Saúde em FoGo:

Construindo Metas e lndicadores para construção do Plano
Municipal de Saúde 2026 - 2029"
Art.4" A Conferência Municipal de SaÚde de Penalva - MA, será

realizada na sede do Sindicato dg Servidor PÚblico Municipal cle Í'erraiva

- SINDSEI\IPE.

Art.5' A XIV Conferência Mrrnicipal de 5aúde será presidida pelc

Secretário Municipal rle SaÍrde, ne sua ausência ou irnpedimento f;eh
Presidente do Conselho Municipal de Saúde.

Art.6' As normas de organização e funcionamento da Conferêirc;a,
serão expedidas em Portaria deliberada pelo Conselho Munictpal clr

Saúde e publicada pela Secretaria Municipal de Saúde,

Art. 7 Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Penalva - MA, aos 02 dias do mês de maio de
202s.
Luiz Henrique Alves Guerra
Prefeito Municipal

Publicado por: JANE MARY FONSECA MARTINS

Código identifi cador: 5dca7b4 a3c43 edae5c635L20bedb92 bB

PREFEITURA MUNICIPÂL DE PIO XII

DECRETO il.e 010/2025 PIO Xll 20 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe sobre a nomeação dos membros
do Conselho Municipal dos Direitos da,

Criança e do Adolescente- CMDCA, Lei No 2AU2Q22 de 22 de
novembro de 2022,

O EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL de Pio Xll, Estado de
Maranhã0, no uso das atribuiçôes que lhe conÍere o cargo,

RESOTVE

Art. le - Nomear os membros do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Município de Pio Xll - CMDCA,

Art. 2e - O referido Conselho atuará tendo caráter deliberativo,
normativo,
Consultivo e fi scalizador.

Art. 3s - O Conselho terá a seguinte composição:
Presidente: JEFFERSON DOUGLAS VELOSO DE SOUSA

Vice Presidente: Teresa Cristina Freitas Oliveira
Secretaria Executiva: Maria Luzinete 5ilva Carvalho

| - Representantes do Poder Públlco

l! - Represontante da Socledade Civil, Entldades e
Organizaçôes:

IRÉPRESEITÁCÂO M.TULARIOADC

lPasto.al da Cria4ça Fuplente
etfeBo^ Douglas Veloso De Sousô

lersrcnÂL 
or1,vgilrusg

[nr.r,,ar
Elton Goms De OliveiÍa

lrorro*t oor*r^tr", f,d."te
Mariô Elionete de Sousa Merencio lAssociaçáo d6 Mradoíes da VIa santana Fltdar
furcte da Silva e silva ltusiôcão ds Mqrdores da via saôtana Fupl€nte

Rodíigo AÍaúio Da Silva
lnepresentantes 

de Entrdades Rdigi6as

:lisete Mêndes De SouÉ Fêitosa
[erero F,r:::

NOlilE IREPRESE IíÍAC ÀO

HelaB lcabela SIva D€ Oliveira PeÍeiÍa E«retána M!nicrÉl de Àrsistêncià SÉial udente

ÀÍaujo Ccnceiçãc F",á"" r..,*"H" 
^,"tr,t

fitular

!a.cetú Augüsto da Silva Gomes pecreÉr a l4unic,Fal de 
^dmiristrãçáo

iudentê

:eíesa Cristina Fre,ras (liverra pectLár.a l.i"nic,oal de EducaÇáo
fitular

lÍarélia Nàiva de Uiveira
Scretár 

a MunicrÊal de Educaçáo
;uplente

arià Eduàrdà Fíanco Costa Air6 beÍêtáriâ MuniciBl dê S.údê

SéÍgio De MoEes Silvô
Fcretáía 

M!nicrpal de Espoft e
iuPlente

osé De Ribamar Batista De OliveiG F«relaíià 
Muni(ipàl de Âgi(ultJrà fitulàr

Àngela Dos Santos Silvô
Fe(retàrià 

Municipàl de Agricultura ;udentc

--fitniãa
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